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Processo de Avaliação de Impacte Ambiental (AIA) n.º 3427 

Mina de Caulino do Pinhal da Guarita 

Pedido de Elementos Adicionais para efeitos de conformidade do EIA 

 

A. Aspetos Gerais 

 

1. Projeto 

1.1. De acordo com o EIA, existem na área da concessão, 3 (ou 4) pedreiras em exploração, que serão 
integradas na exploração da mina, com revogação das respetivas licenças de exploração. Clarificar 
como se coaduna esta intenção com o facto de duas das pedreiras (pedreiras n.º 3749 “Vale de 
água n.º 3” e pedreira n.º 3750 “Vale da Erva n.º 7”), pertencerem a outra entidade - a Adelino 
Duarte da Mota, S. A. 

1.2. A área da Mina de Caulino do Pinhal da Guarita tem uma extensão de 89 ha, havendo já áreas 
intervencionadas decorrentes da exploração do recurso mineral, conforme referido no EIA. Estas 
áreas correspondem a três pedreiras já licenciadas, com uma área total de 5,5 ha e uma outra, 
em fase de licenciamento, com uma área de aproximadamente 7,0 ha. O EIA assume que a área 
de ampliação da Mina é de 77, 1 ha, pelo que importa esclarecer o âmbito de estudo: se o objeto 
de avaliação de impacte ambiental é apenas a ampliação da Mina de Caulino do Pinhal da Guarita 
ou se é a área total da Mina. 

1.3. Indicar a cota de exploração atual nas pedreiras em funcionamento na área da concessão; 

1.4. Clarificar a frase “Esses dumpers transportam as areias para a unidade industrial de lavagem e 
classificação de areias, onde será processada a sua beneficiação. Algumas areias são exploradas e 
transportadas tal qual para a unidade industrial de lavagem e classificação de areia existente 
imediatamente a Oeste da área da mina”, o que pressupõe a existência de duas unidades de 
classificação de inertes, uma dentro da área da mina e outra no seu exterior. 

1.5. Sendo referido “No caso das areias cauliníticas, o carregamento também será efetuado para os 
dumpers que as transportam até à unidade industrial de lavagem e classificação de areia a instalar 
no interior da mina” e estando prevista a instalação desta unidade industrial no prazo máximo de 
2 anos, esclarecer como será feita a gestão destes materiais até que esteja instalada a referida 
unidade. 

1.6. Apresentar o esquema da futura unidade industrial de lavagem e classificação de areias. 

1.7. Indicar as designações comerciais do(s) floculante(s) a utilizar, bem como os constituintes 
químicos principais, a sua proporção relativa, estado físico, forma de armazenamento, 
advertências de perigo e quantidades anuais. 

1.8. Indicar a quantidade, em massa, das reservas brutas estimadas, e de terras vegetais e resíduos de 
extração previstos produzir. 

1.9. Apesar do projeto indicar que os resíduos de extração serão usados diretamente na recuperação 
ambiental das áreas exploradas, não estando previstas instalações de resíduos, esclarecer se 
foram considerados locais de armazenamento temporário destes materiais, e, em caso afirmativo, 
indicar a(s) localização(ões) prevista(s), em planta; bem como as área(s) a ocupar. 
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1.10. Atendendo ao período expectável de armazenamento temporário das terras vegetais nas pargas, 
que poderá atingir 34 anos (horizonte de projeto da exploração), deverá ser apresentado 
esclarecimento, pela entidade licenciadora, quanto à necessidade de licenciamento do depósito 
de terras vegetais como instalação de resíduos, nos termos da subalínea iii) da alínea i) do artigo 
3.º do Decreto-Lei n.º 10/2010, de 4 de fevereiro, na sua redação atual; 

1.11. Referir medidas de prevenção de derrames a adotar no local onde é feita a manutenção de 
máquinas e equipamentos pela entidade subcontratada. 

1.12. Atendendo à confrontação da área de exploração com pedreiras e minas da mesma empresa, (ex: 
“Costa Ciranda”) para as quais não se prevê existência de área de defesa apresentar: 

i. Planta cartográfica com a previsão da situação final global 

ii. Explicitar como será articulada a recuperação paisagística. 

Cartografia: 

1.13. Reformular a figura I.7 – Localização das pedreiras que se encontram no interior da Mina de 
Caulino do Pinhal da Guarita (p. I.23), de forma a incluir a pedreira Alto do Forno, que não se 
encontra representada.  

1.14. Apresentar planta de pormenor dos anexos mineiros, com a localização da área social, das 
instalações sanitárias, do parque temporário de materiais geológicos extraídos, da unidade de 
beneficiação de areias e caulino, do tanque de águas clarificadas, da(s) área(s) de abastecimento 
das viaturas e equipamentos, e dos parque(s) de resíduos. 

1.15. Indicar em planta as áreas destinadas às pargas e estimar a área prevista ser ocupada por estas. 

1.16. Apresentar, em planta, a localização do estabelecimento industrial de fabrico de pastas cerâmicas 
da Simões de Sá & Pereira, S. A. em relação à mina. Indicar o percurso de expedição de argila entre 
a mina e o estabelecimento industrial referindo a distância entre ambas as instalações.  

1.17. Indicar em planta, a localização da unidade de beneficiação externa à mina e indicar o seu 
proprietário. 

 

B. CARACTERIZAÇÃO DA SITUAÇÃO ATUAL, AVALIAÇÃO DE IMPACTES, MEDIDAS DE MINIMIZAÇÃO 
E PLANOS DE MONITORIZAÇÃO 

 

2. Alterações Climáticas 

Para uma adequada avaliação de impactes o EIA deve incluir a metodologia, relativa à vertente de 
mitigação e às questões de adaptação do projeto face às alterações climáticas, que a seguir se descreve. 

Vertente Mitigação das Alterações Climáticas 

No que se refere ao enquadramento teórico, salienta-se a aprovação do Programa de Ação para a 
Adaptação às Alterações Climáticas (P-3AC), pela RCM n.º 130/2019 de 2 de agosto, que complementa 
e sistematiza os trabalhos realizados no contexto da ENAAC 2020, tendo em vista o seu segundo 
objetivo, o de implementar medidas de adaptação. O P-3AC abrange diversas medidas integradas em 
nove linhas de ação, como a prevenção de incêndios rurais, implementação de técnicas de conservação 
e melhoria da fertilidade dos solos, implementação de boas práticas de gestão de água na agricultura, 
indústria e no setor urbano, prevenção das ondas de calor, proteção contra inundações, entre outras.  



 
 

3 
 

A avaliação dos impactes decorrentes de projetos sujeitos a AIA prende-se com a necessidade de calcular 
as emissões de Gases com Efeito de Estufa (GEE) que ocorrem direta ou indiretamente nas diversas fases 
do projeto (construção, exploração e desativação) e que as mesmas sejam analisadas numa perspetiva 
de mitigação das Alterações Climáticas (AC). Adicionalmente devem ser tidos em conta todos os fatores 
que concorrem para o balanço das emissões de GEE, quer na vertente emissora de carbono quer na 
vertente de sumidouro, se aplicável. Assim devem ser: 

2.1. Apresentadas as estimativas de emissões de GEE emitidas durante as fases de construção e 
exploração, visto que estas emissões são um indicador essencial na mitigação das alterações 
climáticas. 

2.2. Apresentadas as medidas objetivas de minimização de emissões. 

Para determinação das emissões de GEE em todos os setores devem ser utilizadas sempre que possível 
os fatores de cálculo (exemplo: fatores de emissão, PCI - Poder Calorífico Inferior) e as metodologias de 
cálculo constantes do Relatório Nacional de Inventários (NIR - National Inventory Report) que pode ser 
encontrado no Portal da APA em:  

https://www.apambiente.pt/sites/default/files/_Clima/Inventarios/NIR20210415.pdf. 

Caso seja utilizada uma metodologia diferente da dos inventários, deve ser apresentada a justificação 
dessa opção. 

As linhas de atuação identificadas no PNEC 2030, como forma de redução de emissões de GEE, devem 
ser consideradas o referencial para efeitos de implementação de eventuais medidas de minimização dos 
impactos a ter em conta em função da tipologia dos projetos. 

Vertente Adaptação das Alterações Climáticas 

No que se refere ao enquadramento teórico, ressalva-se a existência de instrumentos de referência 
estratégica, considerados relevantes e que concretizam as orientações nacionais em matéria de políticas 
de mitigação, como: 

 O Roteiro para a Neutralidade Carbónica 2050 (RNC 2050) aprovado pela RCM n.º 107/2019, de 
1 de julho, que explora a viabilidade de trajetórias que conduzem à neutralidade carbónica, 
identifica os principais vetores de descarbonização e estima o potencial de redução dos vários 
setores da economia nacional, como sejam a energia e indústria, a mobilidade e os transportes, 
a agricultura, florestas e outros usos de solo, e os resíduos e águas residuais; 

 O Plano Nacional Energia e Clima 2030 (PNEC 2030) aprovado pela RCM n.º 53/2020, de 10 de 
julho, que estabelece para 2030 uma meta de redução de emissões de gases com efeito de 
estufa (GEE) entre 45% e 55% (face a 2005), uma meta de 47% de energia proveniente de fontes 
renováveis e uma redução no consumo de energia primária de 35%, assinalando a aposta do 
país na descarbonização do setor energético, com vista à neutralidade carbónica em 2050; 

Tendo em consideração os efeitos das alterações climáticas no longo prazo e os principais riscos 
identificados para a zona em estudo, como o aumento da frequência e intensidade de ondas de calor e 
de secas, à maior probabilidade de ocorrência de incêndios rurais e ao aumento da frequência de 
inundações, tempestades e ventos fortes, devem ser: 

2.3. Apresentadas as medidas conducentes a reduzir os riscos sobre o projeto associados a esses 
fenómenos, nomeadamente garantir o uso eficiente da água e providenciar as condições 
adequadas aos trabalhadores através da implementação de estratégias que visem colmatar 
possíveis riscos que advém das alterações climáticas, como as ondas de calor. 

https://www.apambiente.pt/sites/default/files/_Clima/Inventarios/NIR20210415.pdf
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2.4. Consideradas as medidas de adaptação identificadas no P-3AC, como forma de minimizar os 
impactes das alterações climáticas sobre o projeto, como referencial a adotar para efeitos de 
implementação de eventuais medidas de minimização dos impactes, a ter em conta em função 
da tipologia do projeto. 

 

3. Recursos Hídricos 

3.1. Considerando a referência à execução de um furo para captação de água subterrânea com o 
objetivo de este constituir a origem de água da unidade industrial de lavagem e classificação de 
areia e beneficiação do caulino, indicar uma origem de água alternativa para o processo industrial, 
caso este furo não seja executado. 

3.2. Relativamente às bacias de decantação que vão sendo criadas de acordo com o desenvolvimento 
dos trabalhos de escavação, referir qual o destino das águas em caso de necessidade de 
bombagem e avaliar os impactes destas descargas. 

3.3. Sendo referido no Relatório Síntese que o sistema de drenagem periférico encaminhará as águas 
para a rede de drenagem natural, esclarecer quais os locais para onde será feito este 
encaminhamento. 

3.4. É feita referência à existência de uma linha de água que é atravessada pelo Projeto e que a mesma 
se encontra interrompida a montante (por uma corta de pedreira) num troço de 
aproximadamente 700 metros. No entanto, na fig III.55 e fig III.56 do Relatório Síntese, observa-
se a existência de duas linhas de água: uma mais a norte que é intersetada no bloco A e no bloco 
D da concessão e outra a sul aparentemente coincidente com o limite da concessão, no bloco A.  

3.5. Solicita-se o devido esclarecimento acerca da existência de uma ou duas linhas de água, a sua 
caracterização e respetiva avaliação de impactos.  

3.6. Rever a caracterização da área no que respeita aos recursos hídricos subterrâneos, 
nomeadamente com informação de níveis piezométricos e com a avaliação dos impactes na 
piezometria do aquífero superficial na envolvente, em consequência desta exploração.  

3.7. Prever medidas para a minimização dos impactes associados à escorrência e arrastamento de 
materiais armazenados em pargas, nos períodos de maior pluviosidade. 

3.8. Não foi feita a avaliação dos impactes cumulativos relativamente aos recursos hídricos, o que se 
solicita. 

3.9. Indicar a localização prevista para os piezómetros a construir na área do projeto referidos no 
plano de monitorização proposto (p. V.4 do Relatório Síntese) e equacionar a possibilidade 
/necessidade de mais piezómetros, face à área em causa. 

 

4. Qualidade do Ar 

4.1. Esclarecer qual a distância dos recetores sensíveis mais próximos da exploração mineira 
(aglomerados populacionais) à mesma, porquanto existem contradições no EIA, nomeadamente 
entre o referido nas páginas I.4 e II.58.  

4.2. Explicar como foi obtida a estimativa de uma circulação média de 5 veículos pesados por hora 
associados à expedição (ver pág. II.58). 
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5. Ambiente Sonoro 

5.1. Esclarecer a discrepância nas distâncias dos recetores sensíveis à Mina de Caulino, apresentadas 
no EIA e no Anexo V, designadamente: 

Estudo Impacte Ambiental Anexo V – Relatório Ruído 

R1 – 250 m P1 – 435 m 

R2 – 560 m P2 – 705 m 

R3 – 320 m P3 – 491 m 

R4 – 260 m P4 – 619 m 

R5 – 180 m P5 – 763 m 

R6 – 360 m P6 – 970 m 

A caracterização da situação atual, a partir da qual se estabelecerá a situação de referência para 
os anos horizontes desejados, dependerá muito da definição do âmbito do projeto, aspeto a 
esclarecer. Por outro lado, entende-se que a caracterização do ruído ambiente nesta fase da 
metodologia de avaliação de impactes visa estabelecer o referencial de comparação para a 
avaliação, pelo que a verificação da conformidade dos requisitos legais da atividade existente (e 
que fará parte da Mina) não nos parece que seja naquele momento o foco da avaliação.  

5.2. Não obstante o referido, deverá ser esclarecida a magnitude energética registada para o ruido 
residual, nos recetores R2 e R4, a qual apresenta valores superiores aos do ruido ambiente, 
quando por definição do ruido residual, este corresponderá à supressão de uma ou mais fontes 
sonoras, fontes essas, que fazem parte integrante do ruido ambiente. Concretamente, verificou-
se: 

Recetor sensível Ruído Ambiente Ruído Residual 

R2 56,2 dB (A) 57,8 dB (A) 

R4 46,3 dB (A) 49,0 dB (A) 

5.3. Por fim, em função dos esclarecimentos a prestar sobre a definição de âmbito da avaliação, as 
distâncias dos recetores sensíveis à área da Mina e da clarificação do facto do ruído residual 
apresentar valores mais elevado do que os do ruído ambiente, em determinados pontos de 
medição, deverá a equipa responsável pela avaliação de impacte ambiental, ponderar a 
reavaliação da caracterização do ambiente sonoro da situação atual e sequente revisão do modelo 
de previsão e avaliação de impactes. 

 

6. Resíduos e Impactes ao nível da Contaminação do Solo 

6.1. Atendendo ao período expectável de armazenamento temporário das terras vegetais nas pargas, 
que poderá atingir 34 anos (horizonte de projeto da exploração), deverá ser apresentado 
esclarecimento, pela entidade licenciadora, quanto à necessidade de licenciamento do depósito 
de terras vegetais como instalação de resíduos, nos termos da subalínea iii) da alínea i) do artigo 
3.º do Decreto-Lei n.º 10/2010, de 4 de fevereiro, na sua redação atual. 
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6.2. A mina irá possuir anexos mineiros, nomeadamente uma unidade de beneficiação de areias e 
caulinos, instalações sanitárias e onde serão desenvolvidas operações de enchimento do nível de 
óleos e lubrificações nas máquinas, o que pressupõe a produção de embalagens vazias de óleos e 
lubrificantes e de materiais absorventes contaminados. Assim, a lista de resíduos não extrativos 
apresentada deverá ser revista, e avaliada a eventual produção de resíduos como possam ser 
absorventes e materiais filtrantes contaminados; embalagens metálicas e/ou embalagens 
plásticas, contendo ou contaminadas por substâncias perigosas, ou não; telas de borracha das 
correias transportadoras, lâmpadas fluorescentes, resíduos domésticos indiferenciados 
(refeitório, cozinha, instalações sociais); e resíduos hospitalares provenientes do posto de 
primeiros socorros. 

6.3. De acordo com o estudo, os resíduos de extração são considerados inertes, porque dão 
cumprimento ao definido na alínea x do artigo 3.º do Decreto-Lei n.º 10/2010, de 4 de fevereiro, 
na sua redação atual, nomeadamente porque “possuem lixiviabilidade total, conteúdo poluente 
e ecotoxicidade do lixiviado insignificante”. Deverão ser apresentados elementos analíticos que 
corroborem esta afirmação, demonstrando o cumprimento do previsto na alínea d) do n.º 1 do 
anexo I do citado diploma.  

6.4. Caso esta avaliação analítica não tenha sido efetuada, deverão ser recolhidas amostras dos 
materiais geológicos a explorar, nomeadamente nos níveis onde se estima que se localizem as 
camadas de areias sem aproveitamento comercial, as quais deverão ser analisadas para metais 
para confirmação de que “o teor dessas substâncias não pode exceder os valores limiar nacionais 
aplicáveis aos sítios identificados como não contaminados ou os níveis de base naturais nacionais 
relevante”. 

6.5. Efetuar caracterização da qualidade do solo, para determinação do seu estado atual - a malha de 
amostragem a implementar deverá prever sondagens nas áreas da mina/concessão ainda não 
intervencionadas, nas áreas dos anexos das pedreiras em funcionamento (nomeadamente as 
áreas de armazenamento de produtos contaminantes e resíduos perigosos e áreas de 
abastecimento e reparação de viaturas) e na área destinada aos anexos da mina. As amostras 
deverão ser recolhidas entre 0,2 a 0,5 m de profundidade. Os parâmetros a amostrar deverão ser 
pH, carbono orgânico total, metais (arsénio, cádmio, chumbo, cobre, crómio, mercúrio, níquel e 
zinco), os dezasseis PAH mais comuns e TPH (frações C6-C10, C10-C16, C16-C34 e C34-C50). Os 
resultados deverão ser comparados com os valores de referência da tabela adequada do Guia 
Técnico - Valores de Referência para o Solo (APA, 2019) - uso industrial (para verificação da 
existência de contaminação à data) e para uso agrícola/florestal (para preparação das medidas a 
tomar aquando da desativação da mina), solo com textura grosseira, com utilização de água 
subterrânea (situação atual e aquando da desativação). 

 

7. Ordenamento do Território, Solo e Uso do Solo 

7.1. Corrigir no RS (p. II.6) e no RNT (p. 17), no capítulo alusivo à presença de servidões e restrições de 
utilidade pública, nomeadamente a referencia à presença de uma linha de água na área nascente 
do Município de Anadia, deverá ser corrigida a menção à RAN, estando em causa um descritivo 
relativamente à REN. 
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8. Socioeconomia 

8.1. Na envolvente da mina, os aglomerados urbanos principais são Almas da Areosa (a noroeste), 
Forno (a norte) e Vidoeiro (a oeste). As distâncias destes aglomerados à mina são diferentes nas 
páginas I.4, III.191, IV.50 e IV.78 do RS e nas páginas III.56 e III.66 do RS, devendo ser esclarecida 
a divergência.  

8.2. Quanto à evolução da taxa de desemprego, são utilizados dados do INE referentes a 2001 e a 
2011, devendo ser recolhidos e analisados os dados mensais provenientes do IEFP, aferindo o 
impacte da pandemia Covid-19.  

8.3. Não se consideram devidamente analisados os impactes do tráfego gerado sobre a rede viária 
envolvente, matéria que deve merecer maior detalhe e atenção.  

8.4. Como aspetos de detalhe, detetaram-se as seguintes imprecisões no RS:  

i. o designado Plano Regional de Ordenamento Florestal do Centro Litoral (p. III.151, III.153 
a III.156 e IV.61 do RS) é, na verdade, um Programa;  

ii. há informação de caraterização da socioeconomia que volta a ser incluída na componente 
saúde humana;  

iii. na página IV.54 do RS, há referência a 11 postos de trabalho, quando se admite que serão 
apenas 10 (ex. p. III.140 do RS e pág. 26 do RNT).  

8.5. Explicitar que serão apenas dois os postos de trabalho a criar e 8 os postos a manter. 

 

9. Paisagem 

Cartografia 

9.1. Apresentar toda a cartografia em formato autónomo, à escala 1:25.000 e a Carta Militar, que 
serve de suporte à informação temática, deve apresentar elevada qualidade/resolução de 
imagem, devendo as cotas altimétricas e a toponímia ter leitura imediata/fácil e a área de projeto 
deve ser, claramente, diferenciada, em termos gráficos, entre área existente em exploração e a 
proposta da nova área a explorar. Em toda a cartografia deve constar a rede de percursos 
pedestres. 

i. Carta de Hipsometria. 

ii. Carta de Declives. 

iii. Carta de Exposições. 

iv. Carta de Unidades e Subunidades de Paisagem. 

v. Carta de Qualidade Visual. 

vi. Carta de Capacidade de Absorção Visual. 

vii. Carta de Sensibilidade Visual da Paisagem. 

viii. Bacias Visuais 

ix. Carta de Impactes Cumulativos. 
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Situação de Referência 

Carta de Declives 

9.2. Rever a Carta de Declives no sentido de a mesma traduzir com maior rigor as classes 
consideradas dado que a “Figura III.41 - Carta de declives da área de estudo” (p. III.116 do 
Relatório Síntese do EIA) apresenta-se simplificada e sem adequação às curvas de nível da Carta 
Militar às quais se apresenta sobreposta. 

Carta de Unidades e Subunidades de Paisagem 

9.3. No âmbito da apresentação da Carta de Unidades e Subunidades de Paisagem em formato 
autónomo solicita-se a inclusão de diversos aspetos: 

i. A representação gráfica dos limites da Área de Estudo sobreposta à Carta Militar. 

ii. A inclusão, no espaço da legenda, do excerto da cartografia de Cancela d’Abreu que consta, 
como “Figura III.39– Carta das Unidades de Paisagem1.”, na página III.111 do Relatório 
Síntese do EIA.  

iii. Representação gráfica do primeiro nível hierárquico correspondente aos 2 Grandes Grupos 
“Beira Litoral (Grupo H)” e “Beira Alta (Grupo F)”. 

iv. Representação gráfica do segundo nível hierárquico correspondente às unidades de 
paisagem n.º 58 - “Bairrada” e n.º 41 – “Montes Ocidentais da Beira Alta” 

v. Delimitação do terceiro nível hierárquico correspondente às Subunidades de Paisagem que 
não foram definidas. A delimitação das Subunidades não deve ser de forma transversal às 
várias unidades, dado que existe uma clara hierarquia entre Grupo, Grandes Unidades, 
Unidades e Subunidades e que estas se constituem como um sistema, e, como sistema, a 
cada nível corresponde um único subnível que não se repete. 

9.4. Caracterizar de forma clara e individualizada das Unidades de Paisagem de Cancela d’Abreu e 
das Subunidades a definir e a delimitar cartograficamente: 

i. Dos 2 Grandes Grupos “Beira Litoral (Grupo H)” e “Beira Alta (Grupo F)”. 

ii. Das 2 Unidades de Paisagem n.º 58 - “Bairrada” e n.º 41 – “Montes Ocidentais da Beira 
Alta” 

iii. Das Subunidades de Paisagem a definir e a delimitar. 

Carta de Qualidade Visual da Paisagem 

9.5. Apresentar as Cartas de Qualidade Visual dado a mesma não ter sido apresentada. A 
metodologia, valoração e ponderação deve ser claramente apresentada. Devem ainda ser 
consideradas algumas orientações: 

i. A Carta Militar deve ser atual. 

ii. A classificação deve ser realizada, não com base nas unidades e subunidades, mas tendo 
tendo o pixel do modelo digital de terreno como unidade mínima de análise, de forma a 
refletir a variabilidade e diversidade espacial da paisagem, através dos elementos 
componentes da paisagem – tipos de relevo, uso do solo, valores visuais (ex: linhas de 
água, vegetação ripícola, etc), intrusões visuais - que determinam valores cénicos distintos, 
para que possa traduzir convenientemente a sua expressão. 
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iii. Deve ainda atender ao padrão de preferências visuais dos Observadores. 

iv. As áreas onde se localizem ocorrências patrimoniais devem ser ponderadas quanto à 
qualidade cénica da sua envolvente. 

9.6. Quantificar em unidade de “ha” das classes a considerar para a elaboração do parâmetro 
“Qualidade Visual da Paisagem”. Deve ainda constar a área total da Área de Estudo. Sugere-se 
a sua apresentação em quadro/tabela. 

9.7. Efetuar uma caracterização/descrição da Área de Estudo quanto ao parâmetro “Qualidade 
Visual” no que se refere às classes consideradas e assim como no que se refere à localização 
física nas referidas classes de cada uma das componentes do Projeto. 

Carta de Capacidade de Absorção Visual 

9.8. Solicita-se a apresentação da Carta de Capacidade de Absorção Visual dado a mesma não ter 
sido apresentada no EIA e a metodologia explanada não ser a adequada e em uso na avaliação, 
desde 2009. Para a sua elaboração devem ser consideradas as seguintes orientações: 

i. A elaboração deste parâmetro é independente da localização ou tipologia do projeto. Este 
visa a caracterização do território delimitado pela Área de Estudo, na Situação de 
Referência. 

ii. Não deve suportar-se nas Unidades e Subunidades de Paisagem definidas. 

iii. Deverá ser considerado um conjunto de pontos de observação, representativos da 
presença de observadores e do seu peso em cada local e no território em análise, 
distribuídos dentro do buffer utilizado como Área de Estudo da Paisagem. 

iv. A seleção de pontos de observação não pressupõe qualquer privilégio, ou seletividade, de 
localização ou proximidade a partir dos quais se visualiza o Projeto ou qualquer dimensão 
das componentes do mesmo. 

v. A cada povoação deverá corresponder uma ponderação/peso em função da sua 
relevância. 

vi. Nas vias rodoviárias, ou outras, a distribuição dos pontos de observação deve ser ao longo 
destas, ao eixo, em função da frequência de observadores temporários e da escala de 
trabalho; o afastamento de pontos deve ser mantido segundo uma métrica a estabelecer 
para cada nível de hierarquia das vias em causa, também a estabelecer, ou seja, deverá 
ser diferente para cada uma delas, e que devem ser expostos na metodologia. 

vii. Todos os pontos de observação – Permanentes e Temporários -, considerados na análise, 
deverão ser assinalados graficamente na carta de forma diferenciada. 

viii. Para cada ponto de observação deve ser gerada a sua bacia visual, com raio igual ao 
considerado para o buffer, à altura média de um observador comum. 

ix. Os ângulos a considerar para cada ponto de observação são sempre de acordo com: 
vertical +90º e os -90º (formando, portanto, 180º) e o horizontal de 360º. 

x. A Capacidade de Absorção Visual deve ser obtida por cruzamento dos potenciais pontos 
de observação com o relevo da área estudada (modelada e representada em Modelo 
Digital do Terreno), considerando-se a situação mais desfavorável (sem vegetação) e 
apresentada sobre a forma de classes. 
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xi. A metodologia usada deve ser exposta de forma clara e detalhada considerando as 
orientações acima elencadas. 

 

9.9. Quantificar em unidade de “ha” das classes a considerar para a elaboração do parâmetro 
“Capacidade de Absorção Visual”. Deve ainda constar a área total da Área de Estudo. Sugere-se 
a sua apresentação em quadro/tabela. 

9.10. Efetuar uma caracterização/descrição da Área de Estudo quanto ao parâmetro “Capacidade de 
Absorção Visual” no que se refere às classes consideradas e assim como no que se refere à 
localização física nas referidas classes de cada uma das componentes do Projeto. 

Carta de Sensibilidade Visual da Paisagem 

9.11. Apresentar a Carta de Sensibilidade Visual dado a mesma não ter sido apresentada no EIA. 
Deverá ser apresentada a metodologia assim como a Matriz habitualmente aplicada para a 
determinação deste mesmo parâmetro. 

9.12. Quantificar em unidade de “ha” das classes a considerar para a elaboração do parâmetro 
“Sensibilidade Visual da Paisagem”. Deve ainda constar a área total da Área de Estudo. Sugere-
se a sua apresentação em quadro/tabela. 

9.13. Efetuar uma caracterização/descrição da Área de Estudo quanto ao parâmetro “Sensibilidade 
Visual da Paisagem” no que se refere às classes consideradas e assim como no que se refere à 
localização física nas referidas classes de cada uma das componentes do Projeto. 

Identificação, Caracterização, Previsão e Avaliação de Impactes 

Impactes de Natureza Estrutural/Funcional 

9.14. Efetuar uma análise/avaliação, no contexto global da Área de Estudo, de forma conclusiva, a 
relevância da perda da fração das subunidades – área e estrutura -, às quais as áreas do Projeto 
se sobrepõem, quanto à sua representatividade e importância, quer em relação à área existente 
em exploração quer em relação à nova área proposta para exploração. As referidas áreas 
deverão ser abordadas de forma clara, e individual, mas também numa apreciação global no seu 
conjunto. 

9.15. Realizar uma análise crítica quantitativa e qualitativa por cada componente do Projeto, ou seja, 
por área extrativa de forma individual, quanto à desmatação, desflorestação/desarborização e 
alteração do relevo/morfologia (aterros e escavação) e interferência com linhas de água ou 
alteração do seu curso, ou seja, ao nível dos impactes estruturais/funcionais, cuja apresentação 
pode ser realizada em quadro/tabela com a respetiva classificação dos impactes com os 
parâmetros previstos na legislação, em particular a “Magnitude” e a “Significância”.  

Impactes de Natureza Visual 

9.16. Apresentar a bacia visual da área de extração apresentada na “Figura IV.8 – Carta de visibilidade 
Potencial do Projeto.” (página III.111 do Relatório Síntese do EIA) em formato autónomo à Escala 
1: 25.000. Como nota, refere-se que a bacia visual da área de extração deve ser elaborada com 
base numa malha de pontos ou, no limite, devem ser considerados os vértices do polígono que 
a define enquanto área. 
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9.17. Apresentar para   a bacia visual a área, em unidade de “ha”, das classes de Qualidade Visual que 
as mesmas afetam, em termos de integridade visual, sugerindo-se a sua apresentação em 
quadro/tabela de forma simplificada. 

9.18. Realizar uma análise crítica quantitativa e qualitativa aos resultados expressos graficamente na 
cartografia. Nestes termos, a mesma pressupõe identificar, avaliar e classificar os impactes 
visuais que cada componente do Projeto, ou seja, por área extrativa e stocks, de forma 
individual, tem sobre as povoações, vias e Áreas de Qualidade Visual “Elevada” e, 
eventualmente, “Média”, cuja apresentação pode ser realizada em quadro/tabela. No caso das 
vias, as mesmas devem ser ainda, claramente, identificadas graficamente, quanto à sua 
extensão quando expostas ao impacte visual negativo considerado como significativo e referido 
na p. IV.43 do Relatório Síntese do EIA. O referido quadro deve incluir a respetiva classificação 
dos impactes com os parâmetros previstos na legislação, em particular a “Magnitude” e a 
“Significância”.  

9.19. Apresentar a “Carta de Impactes Cumulativos” com a representação gráfica de todos os projetos 
existentes, de igual ou diferente tipologia, ou que atravessem a Área de Estudo. Deverá ser 
considerada a informação que consta na “Figura IV.15 – Projetos sujeitos a procedimento de 
Avaliação de Impacte Ambiental” que consta na p. IV.79 do Relatório Síntese do EIA, mas apenas 
a que se situe dentro do espaço territorial definido pelo limite da Área de Estudo da Paisagem. 

9.20. Efetuar a análise, no âmbito da identificação e caracterização, dos Impactes Residuais por 
componente do Projeto. Deverão ser identificadas as componentes do Projeto e as situações 
não passíveis de aplicação de medidas de minimização e as, que após a sua aplicação, onde 
persistam ainda impactes ao nível estrutural e que possam ser percecionados visualmente e de 
forma negativa. 

9.21. Apresentar uma análise exploratória dos impactes indiretos, potencialmente induzidos pelo 
Projeto, na Fase de Exploração, sobre a ocupação/transformação do território delimitado pela 
Área de Estudo e, consequente, grau de alteração/artificialização da Paisagem futura como 
resultado da implementação do Projeto, assim como que repercussões o mesmo pode 
representar sobre o impedir do desenvolvimento de outras atividades, sobretudo ao nível do 
turismo, ou fixação da população. Nessa projeção, deverão ser interpretados/considerados os 
Instrumentos de Gestão Territorial (IGT) em vigor, e/ou previstos, unicamente na perspetiva da 
Paisagem, no sentido de perceber de que modo os mesmos são, ou não, um controlo dessa 
possível expansão de artificialização da Paisagem. Essa análise deve ainda considerar o efeito 
cumulativo dos diversos projetos existentes ou futuros, dos quais haja registo. 

 Medidas de Minimização 

9.22. Efetuar, com base na elaboração das diferentes cartas, incluindo as bacias visuais, uma revisão 
das medidas de minimização e, eventualmente, uma adaptação ou apresentação de novas com 
base nos resultados obtidos.  

 

 

  



 
 

12 
 

C. RESUMO NÃO TÉCNICO 

 

O Resumo Não Técnico (RNT) deve ser reformulado tendo em consideração os elementos adicionais 
acima elencados. Deve também ser atualizada a data. 

 


